
 
 

WESTWING COMÉRCIO VAREJISTA S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 14.776.142/0001-50 

(B3: WEST3) 

 

AVISO AOS ACIONISTAS 

 

A Westwing Comércio Varejista S.A. (“Westwing” ou “Companhia”), em continuidade aos Fatos 

Relevantes divulgados ao mercado em 22 de março de 2026 e 20 de abril de 2026, referentes à redução 

do capital social da Companhia no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), sem 

cancelamento de ações, por ter sido considerado excessivo, aprovada em Assembleia Geral 

Extraordinária realizada em 17 de abril de 2026 (“Redução de Capital”), vem detalhar os procedimentos 

a serem adotados pelos acionistas em relação ao seu pagamento. 

 

A Companhia informa que, em 22 de junho de 2026, se encerrará o prazo legal para oposição de 

credores, prevista no art. 174 da Lei nº 6.404/76. Caso a Redução de Capital se torne efetiva, sem 

oposição de credores, os acionistas titulares de ações da Companhia na data de 23 de junho de 2026 

(“Data de Corte”) terão direito ao recebimento da restituição de capital. Dessa forma, as ações de 

emissão da Companhia passarão a ser negociadas ex-direitos da Redução de Capital a partir de 24 de 

junho de 2026. A Companhia esclarece que até a presente data, não houve oposição de credores. 

 

Os acionistas da Companhia na Data de Corte terão direito a receber o valor de R$ 5,40085700799 

por ação em relação à Redução de Capital, e o pagamento será realizado no dia 1º de julho de 

2026. Considerando que o valor indicado acima leva em consideração a quantidade de ações ex-

tesouraria existentes na presente data, referidos valores poderão sofrer alterações considerando a 

quantidade de ações ex-tesouraria a ser verificada na Data de Corte. 

 

(i) Recebimento da Redução de Capital 

 

Os acionistas com ações custodiadas na instituição financeira escrituradora das ações emitidas pela 

Companhia (“Escriturador”) e que já possuam junto a ele opção de crédito cadastrada, terão sua 

restituição de capital creditada automaticamente. 

 

Os acionistas que não possuem opção de crédito cadastrada junto ao Escriturador deverão procurar 

uma de suas agências para atualização de cadastro, mediante apresentação do CPF, RG e comprovante 



 
 
de residência, se acionista pessoa física, ou estatuto/contrato social e prova de representação, se 

pessoa jurídica. Caso o cadastro do acionista esteja incompleto ou desatualizado, a entrega da 

restituição de capital será efetuada somente após a regularização. 

 

Os acionistas com ações depositadas na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) terão suas restituições 

de capital pagas por intermédio dos seus agentes de custódia. 

 

(ii) Tratamento Fiscal da Redução de Capital 

 

A Companhia informa a seguir o tratamento tributário aplicável à Redução de Capital – Restituição, 

bem como os procedimentos a serem observados e os documentos a serem entregues pelos acionistas 

(Anexo), para fins tributários, inclusive em relação a eventual imposto de renda retido na fonte sobre 

ganhos de capital: 

 

a) Investidores Residentes no Brasil 

 

Os ganhos auferidos por pessoas físicas e jurídicas residentes no Brasil em decorrência da Redução de 

Capital poderão sujeitar-se à incidência de imposto de renda, de acordo com as normas legais e 

regulamentares aplicáveis a cada categoria de investidor, devendo esses investidores 

responsabilizarem-se pelo eventual recolhimento do referido imposto. Para investidores residentes no 

Brasil, a regra geral é que a devolução de capital até o limite do custo de aquisição das ações não é 

tributada, pois não representa ganho, mas apenas a recuperação do investimento. Contudo, caso o 

valor devolvido supere esse custo, a diferença positiva é caracterizada como ganho de capital, sujeita 

à tributação conforme as alíquotas vigentes. 

 

b) Investidores Não Residentes no Brasil 

 

A Companhia, nos termos da legislação aplicável, realizará a retenção na fonte do Imposto de Renda 

(“IRRF”) incidente sobre eventual ganho de capital apurado por acionistas não residentes no Brasil em 

decorrência da redução de capital. O ganho de capital será determinado pela diferença positiva entre 

o valor da restituição de capital e o custo de aquisição das ações detidas pelo investidor na data de 

corte. 

As alíquotas aplicáveis variam conforme a jurisdição e a qualificação do investidor, podendo situar-se 

entre 15% e 22,5%, ou atingir 25% em determinados casos, conforme a regulamentação vigente. A 

Companhia, na condição de responsável tributária, efetuará o cálculo, a retenção e o recolhimento do 



 
 
IRRF com base nas informações fornecidas pelos próprios acionistas não residentes (Anexo), seus 

representantes legais no Brasil ou seus agentes de custódia, que serão integralmente responsáveis pela 

veracidade e completude desses dados. 

Dessa forma, os acionistas não residentes receberão os valores decorrentes da restituição de capital já 

líquidos do IRRF eventualmente devido. 

Para informações adicionais, por favor, entre em contato com a área de Relações com Investidores no 

e-mail: ri@westwing.com.br. 

 

 

São Paulo, 01 de maio de 2026. 

 

Andre Machado Sanson de Oliveira 

Diretor de Relações com Investidores 

  



 
 

ANEXO 

 

 

[Local], [data]. 

 

WESTWING COMÉRCIO VAREJISTA S.A. 

At.: [●] 

E-mail: ri@westwing.com.br 

 

Ref.: Redução de Capital – Envio de custo médio de aquisição de Acionistas Não Residentes 

 

Prezado Sr., 

 

[NOME COMPLETO DO ACIONISTA OU AGENTE CUSTODIANTE], neste ato, representado por [NOME 

E CARGO DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAIS], conforme documentação de comprovação de poderes 

anexa, em atendimento ao contido no Aviso aos Acionistas divulgado pela Westwing Comércio 

Varejista S.A. (“Companhia”), com relação à redução de seu capital social, sem cancelamento de 

ações, mediante restituição em moeda corrente nacional aos seus acionistas (“Redução de Capital”), 

vem, por meio desta: 

 

a) encaminhar a relação de acionistas não residentes no Brasil (“Acionistas Não Residentes”) para fins 

fiscais abaixo indicados, legalmente representados que, na data-base de 23 de junho de 2026 

(“Data de Corte”) eram titulares de ações de emissão da Companhia, bem como a informação do 

custo médio de aquisição das referidas ações para fins de apuração, retenção e recolhimento, pela 

Companhia, de imposto de renda incidente sobre eventual ganho de capital auferido com a referida 

Redução de Capital, conforme tabela abaixo: 

 

Nome do 

Acionista 

CPF/CNPJ Agente de 

Custódia 

País de 

Residência 

Fiscal 

Qtd. de 

Ações na 

Data de 

Corte 

Custo 

Médio de 

Aquisição 

(R$) 

Custo Total de 

Aquisição (R$) 

[preencher] [preencher] [preencher] [preencher] [preencher] [preencher] [preencher] 

 

b) declarar que as informações apresentadas acima refletem os dados constantes em documentação hábil 

e registros idôneos apresentados pelos Acionistas Não Residentes, os quais foram conferidos e são ora 



 
 
atestados pelo signatário desta comunicação e permanecerão sob sua guarda pelo prazo decadencial 

de 5 (cinco) anos, a contar da Data de Corte, para fins de comprovação das informações em caso de 

fiscalização pela Receita Federal do Brasil ou outros órgãos competentes. 

 

Em qualquer caso, eventual cobrança que venha a ser recebida pela Companhia em razão de 

insuficiência no pagamento do imposto de renda retido na fonte, inclusive em decorrência de 

inconsistência das informações enviadas nesta comunicação, será exclusiva do Acionista Não Residente 

e de seu representante legal no Brasil, não cabendo qualquer responsabilidade à Companhia. 

 

Atenciosamente, 

 

_________________________________________________ 

 

Nome: [●] 

Cargo: [●] 

CPF: [●] 


